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PORTAR|A Neg. ÍifÍ DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre a revogaçâo parcial da Portaria n.O 2.932, de 19

de fevereiro de 2019 e dá outras providências.

O Prcauome da Cámara Municipal de Paracatu - Estado de Mmas Geraig ~› no uso de

ãztribwg « âegaL especialmente a que lhe confere o art. 734 XV e XIX. da Resolução

Legialzahva NU 543. de 22 de dezembro de 2009 e

 

Considcerando a impugnação suscitada em relaçãc a legallclade da compomção dos

mombros das Comissões Permanentes desta Casa através do Processo Admimstrativo n °

20'i!§) 02002 bem Como a decisão proferida por esta Presidência.
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'i.r¡.. "¡"" iííevogcsr 05 incisos |. lI, lIl, V e \/l do artigo 'I° da Portaria n “ 2 932 de '!9 dsg

ato realizado em virtude da vigéncia dos mcisos

 

íj 31 PQI "L..21"¡.21

 

¡_. I:«”M r íçgcios os atos pmtícados em virtude do inciso l\/ do artigo '1“

UG '19 LÍÊLS fevereim de 20'19, uma vez que a proporcionalidade deteírrz
V _

mzzda 5_:»:3¡u

Rnagginv "~ÍF› lníemo desla Caszíz foi observada naquele exato momento
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.¡'4":';.á:'e_u.› «'f:› únfca Em CESO cíe qualquer alteração na proporcionahdanie da cowm

r:it:'x(_1r,a nc cnligo :-;\.c:im:;1_ os líderes das bancadas e os Iideres de blocos paxlanwmmmz

ckzwvsrím comumicar a esta Presidé|'1cia, para que seja refeita a devida proporcionalidada

.. A íííetcnnmar que seja notificado ao Iíder de todas as bancadas e L>Ioms

osarkgmmtares para que nos termos do Art. 85 do Regimento Intemo mdiquem 05

2!NÍ'!NL)¡"(JS <t> :*L1:'r§entes das comissões íz>ermanentes dã Fonsíúüiçào Justica ez Rr5:dzn':."*o dge

Fi3(:a':za,cà-L) Financeira e Orçamentária Adminiszração Ptliblica de Direitos Hmnancg L

quadmia e de Eãegurança Püblica

  

   

,'í>-.a"t, S° Ésía Poriana entra em vigor na data de sua publicaçãu

Dzada no Pziaêàcim Duutor Renato Azcmdo em PuracaíLL :'.'u:›; vàmze ;~:

smíc Çixxea do miéss çíc fuvereiro de dois míl e dezzenove
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Conforme 0 art. 105 da LOMP, redação

Imrmralu [_ _ _
dada pela EW n° 28/2000.
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